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Lei n°458 

Proíbe Fumar nas Repartições Públicas Municipais 

A Câmara Municipal de Senhora do Porto-MG, aprova, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica proibido Fumar em todas as Repartições Públicas do 
Município de Senhora do Porto. 

Art. 2' - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Senhora do Porto, 02 de maio de 2001. 

Valdir o Carmo Pimenta 
Prefeito Municipal 
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